
CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 169/2026


[bookmark: _Hlk232079350]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA SERVIÇO DE PORTARIA/ ZELADORIA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS MENINO DEUS E TOCA DOS TOCOS, DE SEGUNDA FEIRA A SEXTA FEIRA, DAS 07HS00MIN AS 18HS00MIN, DURANTE O ANO LETIVO ESCOLAR DE 2026.


O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goias, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, CLEBER BELE LTDA, sito Rua Osvaldo Aranha, 614, bairro centro, na cidade de Arvorezinha/ RS inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº .47.408.608/0001-13, representado neste ato por seu socio administrador Sr. CLEBER BELE, inscrito no cadastro de pessoa física sob N° 027.937.530-17, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica, para serviços de portaria/ zeladoria nas Escolas Municipais Menino Deus e Toca dos Tocos, de Segunda Feira a Sexta Feira, das 07hs00min às 18hs00min, durante o ano letivo escolar de 2026. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Processo de Licitação Nº 066/2026, Modalidade Pregão Presencial Nº 007/2026.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 066/2026, Pregão Presencial Nº 007/2026. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS
1.1  O presente instrumento contratual decorre do Edital de Licitação nº 066/2026, Pregão Presencial N° 007/2026, do tipo Menor Preço Global.
1.2  Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui- se objeto deste instrumento a contratação de pessoa jurídica, para serviços de portaria/ zeladoria nas Escolas Municipais Menino Deus e Toca dos Tocos, de Segunda Feira a Sexta Feira, das 07hs00min às 18hs00min, durante o ano letivo escolar de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO
3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: Edital e Anexos do Pregão Presencial 007/2026, Proposta da Contratada;

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, QUANTIDADE E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O preço e as quantidades da presente contratação seguem abaixo especificado (conforme proposta vencedora adjudicada):
	ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO SERVÇOS
	VALOR MENSAL
	VALOR 12 MESES

	01
	12
	MESES
	· SERVIÇO DE PORTARIA/ ZELADORIA, DE SEGUNDA FEIRA A SEXTA FEIRA DAS 07HS00MIN AS 18HS00MIN.
· OBS: OS VALORES A SEREM PAGOS SERAO DE ACORDO COM A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DURANTE O ANO LETIVO ESCOLAR, NO RECESSO NÃO TERA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.
	R$ 8.629,00
	R$ 103.548,00

	
	
	
	
	
	Total R$ 103.548,00



4.1.2O valor total a ser pago a contratada, no regime de Menor Preço global é de R$ 8.629,00 (Oito mil seiscentos e vinte e nove reais) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 103.548,00 (Cento e três mil quinhentos e quarenta e oito reais).

4.2 - FORMA DE PAGAMENTO:
4.2.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após 15 dias a prestação de serviços, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão, número do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.2.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 (trinta) dias após a prestação de serviçso, constante as nota fiscal/fatura. 
4.2.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se dia 19/06/2026 com termino em 12 meses, podendo ser aditivado por ate 120 meses de acordo com a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Municipal N° 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2052 – MANUT. ATIVIDADES DE EDUCAÇAO INFANTIL
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-1500.0020

06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2053 – MANUT. ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-1500.0020

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
7.1DA CONTRATADA:
7.1.1 Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
7.2  DA CONTRATANTE:
7.2.1 Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta.
7.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E REAJUSTE

8.1 O presente contrato terá validade de 12 meses, podendo ser renovado por até 120 meses, de acordo com a Lei 14.133/2021.
8.2 O Presente contrato será reajustado anualmente pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor).

CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1. Os Serviços serão executados junto as Escolas Municipais Menino Deus e Toca dos Tocos, o qual será de no mínimo 03 profissionais nas 02 escolas, do período das 07hs00min às 18hs00min, de segunda a sexta feira.
9.2. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e número do contrato, com o objetivo de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS
10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:
a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.
Sub-Cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.
Sub-Cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUA
12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021 e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sra. ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM como fiscal desta contratação, na condição de Secretaria de Educação e Cultura.
14.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitara Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
14.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
15.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
Campos Borges/RS, 11 de junho de 2026.


__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE



_______________________________________
CLEBER BELE LTDA 
CNPJ Nº. 47.408.608/0001-13
CLEBER BELE 
CPF nº. 027.937.530-17
CONTRATADO





________________________________
ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM
Secretaria de Educação e Cultura
FISCAL DA CONTRATAÇÃO




TESTEMUNHAS:
_________________________                                           _________________________ 
NOME:                                                                                 NOME: 
CPF Nº:                                                                                CPF Nº: 
ENDEREÇO:                                                                        ENDEREÇO:

